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PORTARIA N° 1049, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Cristiano de Oliveira Dias, CPF 116.007.697-
99, para exercer o Cargo Comissionado de Chefe de Departamento 
de Educação Ambiental - SEMDA, Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Muni-
cipal n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1050, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Feliciano José Pontes Barcelos, CPF 
054.324.427-01, para exercer o Cargo Comissionado de Chefe de 
Departamento Técnico de Projetos Rurais  - SEMDAP, Ref. DAS IV, 
Anexo I, da Lei Municipal n.º1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

 Nomear o Sr. Marcelo de Barcelos Ferreira, CPF 085.537.037-
89, para exercer o Cargo Comissionado de Coordenador de Serviços 
Gerais  - SEMOUR, Ref. DAS IV, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, 
de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1051, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

PORTARIA N° 1052, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Nomear o Sr. Natalino Veiga Dias, CPF 884.991.627-20, para 
exercer o Cargo Comissionado de Supervisor de Serviços - SEMFA, 
Ref. DAS VI, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 de dezembro 
de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1053, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Exonerar, retroativo ao dia 01/11/2017, o Sr. Leonardo da Sil-
va Dias, CPF 113.925.677-77, do Cargo Comissionado de Gerente de 
Vigilância Sanitária - SEMUS,  Ref. DAS III, Anexo I, da Lei Municipal 
n.º 1.338, de 17 de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 1054, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Exonerar, retroativo ao dia 01/11/2017, o Sr. Silvério Bento 
Defanti, CPF 115.302.777-10, do Cargo Comissionado de Secretário 
Municipal de Esporte e Lazer – Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer/SEMEL, Ref. DAS I, Anexo I, da Lei Municipal n.º 1.338, de 17 
de dezembro de 2012.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 1055, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2017.

 Amarildo Henrique Alcântara, Prefeito Municipal de São Fi-
délis, no pleno exercício do seu mandato e no uso de suas atribuições 
legais,

 R  E  S  O  L  V  E:

 Designar, retroativo ao dia 01/11/2017, o Sr. Ely Corrêa, CPF 
069.772.347-09, Secretário Municipal de Cultura e Turismo, para, 
sem ônus, responder pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito, 06 de novembro de 2017.

Amarildo Henrique Alcântara
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 006/2017
                                                                                     
 A COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHA-
MENTO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 DE SÃO FIDÉLIS, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOL-
VE divulgar, com base no Decreto nº 3.545/2017, o resultado dos re-
cursos contra o gabarito do Processo Seletivo nº 001/2017:

São Fidélis -RJ, 06 de novembro de 2017.

OSMAR CAIANA VIEIRA DE MENEZES 
Secretário Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

HENRIQUE SERRA DA SILVA
Gerente de Gestão de Pessoal 

da Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

BRUNA ARAÚJO SIQUEIRA 
Secretário Municipal de Saúde

ROSA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Chefe de Departamento de Recursos Humanos da Secretaria

 Municipal de Saúde 

BRUNO AZEREDO GOMES
Procurador Geral do Município 

LUCIANA MOZER DA SILVA 
Advogada da Procuradoria Jurídica do Município.

PORTARIA Nº 007/2017
                                                                                     
 A COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHA-
MENTO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 DE SÃO FIDÉLIS, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOL-
VE, com base no Decreto nº 3.545/2017, tornar público o gabarito 
oficial dos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Com-
bate a Endemias, do Processo Seletivo nº 001/2017, conforme anexo 
único desta Portaria

São Fidélis -RJ, 06 de novembro de 2017.

OSMAR CAIANA VIEIRA DE MENEZES 
Secretário Municipal de Gestão e Recursos Humanos

HENRIQUE SERRA DA SILVA
Gerente de Gestão de Pessoal 

da Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

BRUNA ARAÚJO SIQUEIRA 
Secretário Municipal de Saúde

ROSA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Chefe de Departamento de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal de Saúde 

BRUNO AZEREDO GOMES
Procurador Geral do Município 

LUCIANA MOZER DA SILVA 
Advogada da Procuradoria Jurídica do Município.
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PORTARIA Nº 008/2017
                                                                                     
 A COMISSÃO DE IMPLEMENTAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO PROCESSO SELETIVO Nº 001/2017 DE SÃO FIDÉLIS, 
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE, com base no Decreto nº 3.545/2017, tornar público o resultado 
geral de pontuação dos candidatos que concorreram aos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias, do 
Processo Seletivo nº 001/2017, conforme Anexo I e II desta Portaria.

São Fidélis -RJ, 06 de novembro de 2017.

OSMAR CAIANA VIEIRA DE MENEZES 
Secretário Municipal de Gestão e Recursos Humanos

HENRIQUE SERRA DA SILVA
Gerente de Gestão de Pessoal da Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

BRUNA ARAÚJO SIQUEIRA 
Secretário Municipal de Saúde

ROSA MARIA DE OLIVEIRA RIBEIRO
Chefe de Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde 

BRUNO AZEREDO GOMES
Procurador Geral do Município 

LUCIANA MOZER DA SILVA 
Advogada da Procuradoria Jurídica do Município.
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AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 071/2017

  A Prefeitura Municipal de São Fidélis/RJ, através do Prego-
eiro Nilson Tavares Pereira, no uso de suas atribuições legais, torna 
público para conhecimento dos interessados, o CANCELAMENTO 
da licitação divulgada através do edital PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
071/2017, tendo por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUI-
SIÇÃO COMBUSTÍVEL PARA VEÍCULOS OFICIAIS.

Nilson Tavares Pereira
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
Republicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 0048/2017.
DATA: 27/11/2017 HORÁRIO: 09:00
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E MATERIAL 
DESCARTÁVEL

LOCAL PARA RETIRADA DO EDITAL: Sala de Licitações, localiza-
da na Praça São Fidélis - 151 - Centro - São Fidélis - RJ - de segunda 
a sexta-feira de 8:00 às 11:30 e de 13:00 às 17:30.
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MAIORES INFORMAÇÕES PELO TELEFONE: (22) 2758-1082 – 
Ramal: 204
CRITÉRIO DE RETIRADA DO EDITAL: 01 (uma) resma de papel A-4

Obs: É obrigatório o carimbo do CNPJ da empresa para retirada do 
Edital.

Nilson Tavares Pereira 
Pregoeiro

Ler-se-á:

15.13. - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o Órgão ge-
renciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos 
não participantes que aderirem.

Fica excluído o subitem 2.3 , do Anexo II, Termo de Referência:  

2.3 - O objeto poderá sofrer acréscimos ou supressões nos limites 
previstos no art. 65, $$1º e 2º, da Lei Federal nº 8.666/93.

Osmar Caiana de Menezes
Secretário Municipal de Gestão e Recursos Humanos

Errata nº. 01 do Edital 048/2017:

Onde se lê:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE LIMPEZA.

Ler-se-á:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE LIMPEZA, MATERIAL DE HIGIENE PESSOAL E MATERIAL 
DESCARTÁVEL.

Onde se lê: 

5.1. - O preço total estimado pela Administração para a aquisição do 
objeto deste pregão é de R$ 950.463,42 (novecentos e cinquenta mil, 
quatrocentos e sessenta e três reais e quarenta e dois centavos), con-
forme os valores constantes do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO 
II deste edital.

Ler-se-á: 

5.1. - O preço total estimado pela Administração para a aquisição do 
objeto deste pregão é de R$ 467.481,00 (quatrocentos e sessenta e 
sete mil, quatrocentos e oitenta um reais), conforme os valores cons-
tantes do TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO II deste edital.

Onde se lê: 

13.3.3.2 - Estadual (Certidão Negativa de ICMS em conjunto com a 
Certidão emitida pela Dívida ativa) do domicilio ou sede do licitante, 
ou outra equivalente, na forma da lei;

Ler-se-á:

13.3.3.2 - Estadual (Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efei-
to de Negativa de ICMS em conjunto com a Certidão emitida pela 
Dívida ativa) do domicilio ou sede do licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

Onde se lê: 

13.3.6. - Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa Trabalhista perante à Justiça do Trabalho.

Ler-se-á:

13.3.6. - Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com efeito 
de Negativa Trabalhista perante à Justiça do Trabalho, referente à 
inexistência de débitos inadimplidos.

Onde se lê: 

15.13. - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quanti-
tativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número 
de órgãos não participantes que aderirem.


